Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 833/86

ALTERA O PERÍMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - É considerado área Urbana da Sede do Município de Bom Retiro, o espaço territorial definido pelo seguinte perímetro: Inicia na ponte sobre o rio Ponte Alta na rua Santa Tereza que é o marco A; daí segue em direção Leste, conforme o percurso do Rio Ponte Alta, até uma extensão de dois mil metros (2.000,00 m) onde se encontra o marco B; daí no sentido norte-sul verdadeiro, segue até encontrar a margem direita da BR - 282 (sentido Bom Retiro, Florianópolis) onde se encontra o marco C; daí seguindo a BR 282 em direção Oeste encontra o marco D que está a 50,00m (cinqüenta metros) antes da Avenida Henrique Eduardo Böell, daí seguindo paralelamente a Avenida Henrique Eduardo Böell na direção Sudoeste numa extensão de 600,00 m (seiscentos metros) encontra o marco E; daí perpendicularmente a Avenida Henrique Eduardo Böell, segue numa extensão de 700,00 m (setecentos metros) até encontrar o marco G; daí em direção ao Noroeste, segue até encontrar o Arroio Sinhozinho que é onde está o marco H; daí, segue em direção Norte- Nordeste, conforme percurso do Arroio Sinhozinho até encontrar a margem direita da BR - 282 (sentido Lages - Florianópolis) ode está o marco I; daí, seguindo paralelamente a BR 282 no sentido Bom Retiro - Lages, numa extensão de 1.600 m (hum mil e seiscentos metros), onde se encontra o marco J; daí, no sentido Norte verdadeiro, segue até encontrar o Rio Ponte Alta, onde se encontra o marco K; daí, seguindo do percurso do Rio Ponte Alta no sentido Oeste/Leste vai encontrar-se com o marco A que está na Ponte sobre o Rio Ponte Alta na Rua Santa Tereza.

Art. 2º - A área da sede do Município de Bom Retiro, está constituída pela área urbana e de expansão urbana, ambas ficando dentro dos limites do perímetro urbano estabelecidos por Lei.

Art. 3º - Passa a constituir parte integrante desta Lei, a planta da área urbana da sede deste Município.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 05 de Dezembro de 1986.
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